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ARAçOIASA DA SERFA

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS N'264t2024

23 DE MAIO DE2024

Excelentíssimo Senhor

Osvaldo Elias da Silva Júnior
Presidenle da Câmara Municipol de Áraçoioba da Serra/SP-

Nesta.

Senhor Presidente:

Temos a honra de encaminhar para apreciação dessa Casa de Leis, o

incluso Projeto de Lei que fazemos acompanhar da seguinte:

EXPOSTÇÃO DE MOTMS

Outrossim, Declaro para os devidos fins que o Projeto de Lei' tem

adequação orçamentiiria e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes OrçamentlíLrias, nos termos do artigo 16, inciso Il

da I.RF-.

Pelo exposto, req ossa Excelência e a de seus dignos pares

aprovaçào do presente Projeto de Lei e q realizada Sessão Extraordinária nos termos

do artigo 134, lnciso I do Regimento Inte Írsa, para apreciação e votação

Gabinete do Prel'eit pio de Araçoiaba da Sena, 2310512024.

José Carlos d ev Júnior
Prefeito nlct al

Divrsão dê Contabilidade da Prefeiturâ l'"'lunicipal de Arôçoiêba da Serrô _ Endereço l,4ilandã de Oliveira, 600 - Passo Fund
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Arôçoiabô da Serrà/SP - CEP 18.190{00 - Tel. (Oo(rS) 3281' 7006 - e-mall: secafi-Graracoiaba.so.oov-br

oftobdópolis

Trata a propositura em tela, da necessríria e competente aprovação

desse Egregio Poder Legislativo, para que o Executivo Municipal possa abrir no Gabinete do

Prefeito/Fundo social de solidariedade, crédito adicional especial, no valor de R$ 27.240'00

(vinte e sete mil, duzentos e quarenta reais), com recursos do Governo do Estado de São Paulo,

através do Fundo Social São Paulo. para execução do Projeto Escola de Qualificação ProÍissional.

Para tanto segue cópia dos seguintes documentos:

a) Cópia dos oficios n.020/2024lFS, solicitando ejustificando a aberturas do

crédito adicional, e

b) Demonstrativo de impacto orçamentario e Íinanceiro'



Proieto 6"L1s1, í1 /Lo Z (
Abre no orçamento vigente credito ddicional esp€ial e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE ARÀÇOIABÃ DA SERRA, FaÇo saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte fei:

ArLigo 1o.- Eica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicional na
RS21 .240,00 distribuidos as segulntes dotaçôes:

importância de

§uplementação ( + )

02 01 01 Cabinete do Prefeito

27.240,00

12.zsg,00
F.R.i 0 02

PREFETTURA M. DE ARAÇOIABA DA SERRA
AVLUANE MILÂNDÂ OLIVEIRA, 600
46634069/OOOLTA ExeÍcício: 2024

Manut. do Fundo socral de Solidariedade
MATERIÂL DE CONSUMO

TRANsFERÉNcrAs E coNvÊNIos ESrADUAls-\'lN cu LADos
FUSSP-Esc.QualiiProÍissional

Manut. do Fundo Social de solidariedade
ourRos sERvrços DE TERCEIRoS - PEssoA luRÍDlcÂ
TRÂNsFERÊNclAs E coNvÊNlos ESTADUAIS-vlNCULADos
FT SSP-Esc.QualiíProfis5ionel

data de sua publ-icaÇão.

777 08.244.0002.2011.0000
3.3.90.30.00
02
100 155

0B.244.0002.201 1.0000

3.3.90.39.00
02
100 155

14.982,00
ÊR.: 0 02

u1

8l
774

Àrtigo 2o.- O crédito aberto na forma do ârtigo anterior será
provenientes dê:

Ex@sso:
Fontes de Recurso

02 a\

coberto com recursos

27.240,OO

21.240,00

Artiqo 30.- Esta Iei entra em vig

ARAÇOIABA

fosé Carlos

2024

o Junior

23 de

Prefei cipal
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ARAçOIABA DA SENRÂ

FUNDO SOCIAL DE
SOLIDAR!EDADE

Araçoiaba da Serra,2l de Maio de 2024

Oficio 20/2024 FS

Assunto: Solicitação de abertura de crédito para o Fundo Social de Solidariedade

Vimos por meio desta, solicitar a abertura de crédito referente ao Convênio

firmado com o Governo do Estado através do Fundo Social de Solidariedade para execução do

projeto Escola de Qualificação Profissional. lnformamos a abertura da conta corrente vinculada

ao convênio - Pro.ieto(s) Escola de Gastronomia - curso de confeitariã e salgadeiro, Escola de

lnformática- curso de lnformática básica e Escola de Moda- curso: costureiro básico -

Costureiro avançado.

Banco: Banco do Brasil S/A Agência no:6776{ Conta Corrente no:26.397'4

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para elevar protestos de

estima e distinta consideraçào.

Atenciosamente,

na Torres Pinto

33qÊ!
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Fundo Social de Solidariedade
www.aracoiaba.sp.gov.br | Íundo§ocial@aracoiaba.sp.gov.br

Rua Pedro Nôlasco vieira,2Ol, Centro, Araçoiaba da sêrra/sP I cEP I8'I9O'ooo

Presidente do Fundo Social de Solidariedade
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PLANO DE TRABATHO

1. ldentificação dos Partícipes:

2. Justificativa do convênio

O Programa Escola de Qualificação Profissionalfoi instituído por meio do Decreto Estadual ne 57.314,

de 08 de setembro de 2011, com o objetivo de promover a cepecitação de agentes multiplicadores e

a qualificação de pessoas em situação de vulnerabilidade social, mediante a promoção de cursos nas

áreas de Moda, Beleza, Gastronomia, lnformática, Construção Civil e Administração. Trata-se de

progrãma destinado a proporcionar inclusão social e dar oportunidades no mercado de trabalho à

população vulnerável paulista.

Os cursos de qualificação profissional do FUSSP são desenvolvidos em espaços próprios, como nas

escolas do FUSSP implantadas nas Praças da Cidadania (atualmente com 03 unidades já implantadas)

e em 10 unidades dos Centros de lntegração da Cidadania - ClCs, geridos pela Secretaria de Justiça e

Cidadania. Para alám destes espaços, o FUSSP celebra parcerias com municípios e organizações da

sociedade civil para que os cursos de qualificação profissional sejam realizados nos espaços destes

entes e entidades, a fim de proporcionar maior alcance ao Programa.

Fundo Social de 5ão Paulo - FUSSP

Escola de Qualificação Profissional

Berenice Maria Giannella

Palácio dos Bandeirantes - Av. Morumbi, ne 4.500, São

Paulo - SP. CEP: 05650-905

(11) 2193-6989

Araçoiaba da Serra

Rua Miguel Domingues Alcalde Poso,64 Centro

José Carlos de Quevedo Junior

f undosocial@araçoiaba.sp.gov.br

(7s199662-2884 / (1s)9983 1-2 183

Nome: Janaina Torres Pinto

Cargo: Presidente do fundo social de solidariedade

E-mail: ja naas287@gm a il. com

órgão proponente:

Programa:

Presidente do FUSSP:

Endereço:

Íelefone:

líunicípio

Endereço completo com CEP:

Prefeito(all

E-mail institucional para contato:

Telefone para contato com DDD:

6estor(a) responsável pelo Convênio:



ô
Iriâ8.o

GOVTTNO
DO ISTADO

FUNDO
soctAL

Confeitaria 20a

1

2

Salgadeiro

lnformática Básica

20

I

I

1

I

I

a 60

t
b lnformátlca Básica 60

a Costureiro básico

Costureiro avançado: conserto e

aiuste

80
i

I.l

I
I

l

3

60

4. Público Alvo

Os cursos objeto do desta parceria, em atendimento no Decreto ne 57.314, de 8 de setêmbro de 2011

(e alterações), destinam-se a atender pessoas em situação de vulnerabilidade social e com idade

mínima de 16 anos, exceto para alguns cursos em que se entende ser necessário a idade mínima de

18 anos (quadro abaixo).

O presente Plano de Trabalho estrutura proposta para a celebração de parceria entre o FUSSP e o

município, para a realização dos cursos da Escola de Qualificação ProÍissional em espaço destinado

pela própria gestão municipal, a fim de melhor atender a população em situação de vulnerabilidade

social de seu território. Nestê formato de parceria, o município igualmente se responsabiliza pelos

equipamentos necessários à realização dos cursos escolhidos.

3. objeto

Este Plano de Trabalho prevê a transferência de recursos ao município para a execução dos cursos da

Escola de Qualificação Profissional.

Deverão ser realizados 6 (seis) cursos - abrangendo 03 {três) áreas do conhecimento com 02 (dois)

cursos de cada uma conforme tabela abaixo:

b.

t-

+
I
i

I

b.

Área do Conhecimento Cursos
Carga

horária
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Cabeleireiro (8ásico)
i!--

Manicure e Pedicure 18

Beleza e Bem-estar Maquiagem

Barbeiro

Cuidador de idosos

76

18

18

CostuÍeiro básico 16

Costureiro avançado: modelagem 16
Moda

Gastronomia

Costureiro avançado: conserto e ajuste

Costureiro avançâdo: malha e agasalho

Confeitaria

Panificação

Pizzãiolo

16

16

16

16

16
T- Salgadeiro

Pedreiro

16

18
Construçâo Civil .

Assentador de piso e azulejo :18

Administração Auxiliar administrativo

lnformática lnformática básica 16

5. Obletivos

Os cursos da Escola de Qualificação Profissional têm como objetivo:

. Capacitar os monitores para que sejam agentes replicadores do conhecimento;

o Qualificar pessoas em situação de vulnerabilidade social em diversas técnicas nas

áreas ofertadas;

. Proporcionar oportunidades geradoras de renda, com o ingresso dos participantes no

mercado de trabalho ou por meio do trabalho e empreendedorismo;

. Fomentar a economia local; e

o Reduzir a vulnerabilidade social no município.

16
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Número de alunos concluintes 5a9 10

10a15 20

A nota da avaliação de cada curso será calculada a partir do seguinte resultado

Nota por cuÍso = (Nota indicador A + Nota indicador B)

Considerada a nota obtida na fórmula acima, o curso será considerado:

Nota abaixo de 7,5 Meta de alunos não atendida

Nota 7,5 ou 10 Meta de alunos atendida

Nota 15

B

2

0a4
Número de matrículas

efetivadas
10a15

0

5

0a4 0

5. Metas e lndicadores

,3 convênio terá como meta. cumuletivamente:

1. a realização dos seis cursos escolhidos; e

2. a capacitacão mínima de alunos para cada curso.

A aferição da meta se dará em conformidade com a pontuacão estabelecida abaixo:

FUNDO
socrAL

lt-

Meta de alunos superada

,f, convênio que tiver pelo menos um de seus cursos avaliado como "meta de alunos não atendida"

ÉeÍá obieto de rescisão.

No caso de não atendimento da meta, o município poderá elaborar uma justificativa técnica

{acompanhada das respectivas comprovações) que identifique os problemas encontíados para a

,:xecução do curso, bem como quais foram as providências tomadas para saná-los. Se as justificativas

,3 documentos comprobatórlos forem considerados suficientes a justificar o não atendimento da meta,

,tr FUSSP poderá reavaliar a decisão.

7. Período de execução e vigência

Este plano de trabalho prevê a vigência de 24 meses, sendo 18 meses destinados execução dos cursos

e prestação de contas e 6 meses para análise e encerramento do convênio, conforme cronograma do

Item 8 deste plano de trabalho.

lndicadores Pontuacão

101
5a9

Ava li-ação' F-inal
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8. Cronograma de Atividades

A "Etapa 5 - Realiração dos cursos" pode variar de 1 mês e uma semana até 03 meses de execução a

depender dos cursos selecionados (verificar quadro de duração máxima dos cursos segundo a carga

horária na Etapa 5 - constante do item 9 deste Plano de Trabalho).

9. Êtapas do convênio

O convênio se desenvolverá de acordo com as seguintes etapes:

1

No momento da assinatura do convênio o FUSSP disponibilizará os

documentos previstos no ltem 10.1;
Após assinatura do termo de convênio, o FUSSP terá até 10 (dez) dias
para realização do repasse financeiro;
No mesmo prazo, o FUSSP deverá disponibilizar os materiais previstos

no ltem 10.1 para retírada pelo município.

,z

Preparação do
local e aquisição
dos insumos dos

cuÍsos

Disponibilizar local adequado para a realização dos cursos, preparado
com a instalação dos mobiliários e equipamentos necessários,
obedecendo às especificidadês de cada curso, bem como atendendo as

normas legais e regulamentares aplicáveis;
Adquirir os insumos necessários para execução dos cursos, em
conformidade com o Anexo l, atentando-se à exigência de comprovação
desta aquisição na Íorma pÍevista no ltem 12.2 deste plano de trabalho.

Divulgação dos cursos na forma prevista pelo manual de
comunicação a ser fornecido pelo FUSSP no ato da assinatura do
convênio;
A seleção dos alunos contemplará a !!!§gdçê.9_g_!!!.a!ds{a nos
cursos.

o

3
Divulgação dos

cursos e seleção
dos alunos.

A inscrição ocorrerá durante o período da divulgação do
curso e se caracteriza pela elaboração de lista com os

nomes e documentações dos interessados;
A matrícula ocorrerá por ordem de inscrição, após a

conferência dos documentos e dos requisitos do curso, até
o número de vagas disponibilizadas pelo município.

o Aqueles que não forem contemplados com a

matrícula, integrarão a lista de espera. Se houverl

o

desistências até
município deverá
inscrição.

a pnmetra au

convocá-los
la do curso, o
por ordem de

Celebração do
convênio e

repasses
financeiro e

material

MESES

PERÍODO

rÍAPAS DO CONVÊNrO !!'L2: 13 14;ls r"l L8 19 20 2L 22 21' 24

EXECU*o Dos CURSOS Etapa 1 a 4 Etapa 5 e 6
EXECUÇÃO

piesrnçno oe cotrm

I

I tl

___1__
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Realizar a matrÍcula dos alunos no Sistema do FUSSP, de,

,l
Gestão dos

monitores do
curso

Realização dos
cursos

Avaliação dos
alunos e

certificação

Prestação de
contas

acordo com os cursos previstos neste Plano de Trabalho.

Selecionar o monitor do curso com domínio sobre a matéria a ser

ministrada;
Orientar os monitores a realizar a capacitação online feita pelo corpo

técnico do Fundo Social de São Paulo;

Certificar os monitores capacitados;

Remunerar os monitorees.

Realizar os cursos por meio de aulas teóricas e práticas com orientação
de monitor capacitado, seguindo o material didático disponibilizado,
observando as disposições abaixo sobre período de realização e carga i

horária de cada curso.

CARGA HORÁRIA PERíODO MíNIMO PERíODO MAXIMO
20 HORAS 5 DIAS 1MÊSElSEMANA
60 HORAS 15 DIAS 2 MESES

80 HORAS 3 MESES

Realizar, ao final de cada curso, pesquisa de satisfação, em
formulário do google forms, no seguinte link:

https://docs.soosle.com/forms/d/e/lFAloQLSf BminehfexKsH

5

6

M 1L5Ma Ns4pQcMSsd bo49i ToGQiTsXY5X09w/viewform
Entregar certificado de conclusão do curso aos alunos, de acordo
com o modelo fornecido pelo FUSSP.

Monitorar o grau de aproveítamento na execução das atividades do
aluno, seu desempenho e sua frequência.
Para obter o certificado de conclusão, os alunos poderão ter, no

máximo:
o 1 (umalfalta, para os cursos de 20 (vinte) horas;

o 3 faltas, para os cursos de 60 (sessenta) horas;
o 4 faltas, para os cursos de 80 (oitenta) horas.

O município deve elaborar a prestação de contas de acordo com o ltem
12 e apresentá{a dentro do prazo previsto aos ltens 7 e 8;

O FUSSP avaliará a prestação de contas e informará ao município a
respeíto de sua decisão e sobre como se dará o encerramento do
convênio.

10. Das Obrigaçõês

10.1 Do Fundo Social do Estado de São Paulo

Realizar capacitação online de monitores selecionados pelo município;

Para monitores que cumprirem as exigências, entregar certificado de conclusão do curso de

capacitação online;

Disponibilizar apostilas em formato digital ao município;

20 DIAS

I

I

'7
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o Disponibilizar no mínimo 12 (doze) camisetas padronizadas por curso, 06 (seis) aventeis

padronizados a serem utilizados pelos monitores e 01 (uma) placa indicativa do FUSSP, a

serem retirados pelo município no Depósito Jaguaré, localizado na Avenida Marechal Mário

Guedes, 301 - Jaguaré, São Paulo/SP,;

o Disponibilizar os modelos do Relatórios de Atividade e Relatório Finenceiro, assim como o

manual de prestação de contas;

o Disponibilizar o manual de comunicação e os modelos de divulgação dos cursos;

o Disponibilizar, no momento da assinatura do convênio, acesso ao Sistema FUSSP para a

inscrição dos alunos;

. Encaminhar o tutorial para o acesso ao Sistema FUSSP de inscrição dos alunos;

o Realizar os repasses financeiro e material descritos neste plano de trabalho;

o Avaliar a prestação de contas apresentada pelo município e informálos do resultado da

análise e consequente encerramento do convênio.

10.2 Do Município

a

Divulgar os cursos ao público-alvo de forma ampla;

Preparar e manter o local onde o curso será realizado;

Adquirir o material de insumo necessário para realização dos cursos;

Acompanhar as capacitações dos monitores e encaminhar as informações ao FUSSP para

envio da Certificação de Conclusão do Curso;

Realizar a inscrição dos alunos no Sistema do FUSSP, de acordo com os cursos previstos neste

Plano de Trabalho;

lmprimir as apostilas online enviadas pelo FUSSP e entregar aos alunos no início das aulas;

Manter o controle das fichas de inscrição acompanhadas de cópia dos documentos de cada

aluno (RG, CPF, comprovante de residência), bem como das listas de presença, podendo o

FUSSP solicitá-las a qualquer momento;

Realizar os cursos previstos no plano de trabalho com base nas apostilas fornecidas pelo

FUSSP;
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. Fotografar as atlvidades desenvolvidas e formaturas, a fim de compor posterior relatório

fotográfico na prestação de contas;

. Remunerar o monitor;

. Realizar pesquisa de satisfação junto aos alunos do curso;

. Certificar os alunos capacitados nos referidos cursos seguindo modelo de certificado

fornecido pelo FUSSP no Anexo V;

o Elaborar e assinar as píestações de contas, compostas por relatório de atividades, relatório

fotográfico, relatório financeiro e Anexo RP - 02, contendo informações sobre a utilização dos

recursos repassados, conforme modelos anexos;

. Apresentar a prestação de contas do convênio no prazo previamente estabelecido.

11. Repasse de recursos pelo FUSSP

Para a realização dos 06 (seis) cursos, o FUSSP repassará o valoÍ total de RS 27.24,0,00 -Vinte e sete

mil , duzentos e quarenta Reais, conforme detalhado a seguir:

11.1. Repasse de material

O FU55P fornecerá no mínimo 12 (do.el camisetas por curso/turma, 01 Íuml avental por monitor e

01 íuma) olaca indicativa do FUSSP para a realização dos cursos ajustados neste Plano de Trabalho,

conforme valores abaixo:

72 camisetas

Recursos 06 aventais

RS16,06

R5 48,00

Rss2,8s

Rs 1.1s6,32

Rs 288,00

Rs s2,8sF 01 placa

Caso o município necessite do envio de mais camisetas por curso, poderá solicitar ao

FUSSP, até o limite de 15 camisetas.

A inexecução do objeto do convênio ensejará a obrigação de devolução dos materiais em

seu valor correspondente em dinheiro.

1

2

3

ToTAr (R$) R$ 1.497,17

Valores Unitários" (Rs)
Valores Totais (RS)

Repasse Matêrial
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11.2. Repasse linanceiro (insumos e auxílio do monitor)

Para a realização dos 6 (seis) cursos, o FUSSP repassará valores para subsidiar a remuneração dos

monitores e para aquisição dos insumos que serão utilizados para cada curso, totalizando o valor

descrito na tabela abaixo:

Rs 1.816,00
:b Salgadeiro Rs 1.816,00

a lnformática Básica

1

2

3

b lnformática Básica Rs s.448,00

Costureiro Básico Rs 7.264,00

Rs s.448,00b Costureiro avançado: conserto e ajuste

O valor repassado por curso destina-se a auxiliar o município com os custos da aquisição de

insumos e pagamento do monitor.

O valor com o pagamento do monitor NÂO PODEú exceder 55% do valor destinado ao

curso. Os valores que ultrapassarem este limite serão considerados contrapartida do

município, isto é, pagos com recursos próprios municipais.

11.2.1. Da lista de insumos

A lista de insumos prevista como Anexo I deste Plano de Trabalho refere-se ao material de consumo

necessário à realização adequada do curso.

Para a finalidade de prestação de contas o município deverá comprovar a aquisição ou

disponibilidade prévia dos itens destacados como OBRIGATÓRlOS, nas quantidades previstas, sob

pena de julgamento da irregularidade da prestação de contas.

11.3 Repasse material e Íinanceiro do FUSSP

R5 7.497,t7

Rs 27.240,00

Caso o município tenha interesse em realizar cursos com mais de 15 (quinze) alunos, poderá

realizá-lo com recursos próprios (contrapartida).

a

Valor em repasse material

Valor em repasse Íinanceiro

Curso Valor R$

Confeitaria

Área

I

Rs s.448,00

a

}/AT.OR TOTAL Rs 27.240,00

Repasses Finãnceiro + Material

Valor total do convênio RS 28.7t7,L7
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Os valores repassados pelo FUSSP destinados ao pagamento do monitor constituem-se como

auxílio e podem ser complementados pelo município, com recursos do orçamento municipal

(contrapartida).

12. Prestação de contas

O municÍpio deverá apresentar ao FUSSP prestação de contas dentro do perÍodo de execução de 18

(dezoito) meses, a partir da conclusão dos cursos, preferencialmente entre o 169 e o 18s mês de

execução na forma do cronograma de ltem 8 deste plano de trabalho.

A prestação de contas é composta por:

1) Relatório de Atividades;

2) Relatório Financeiro.

O FUSSP fornecerá, após a assinatura do convênio, modelo de relatório de atividades e financeiro,

bem como um guia para prestação de contas.

12.1. Relatório de Atividades

O Relatório de Atividades, devidamente assinado pelo prefeito e acompanhado de relatório

fotográfico das aulas e formaturas, deverá ser elaborado em conformidade com o modelo

disponibilizado pelo tUSSP, após a assinatura do convênio.

O Relatório de Atividades será considerado aprovado quando respeitadas as formalidades exigidas no

modelo disponibilizado pelo FUSSP, bem como quando atingida a pontuação mÍnima estabelecida no

lltem 6 deste plano de trabalho.

12.2. Relatór io Financeiro

Para além de relatório referente à execução das atividades, a prestação de contas será composta pelo

Relatório Financeiro, contendo:

. Anexo RP-02 da lnstrução ne 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado, ou versão mais

atualizada, devidamente preenchido e assinado pelo Prefeito;

. Extratos bancários do movimento diário da conta corrente, até a data da prestação de contas;

. Extratos bancários do movimento diário da conta da aplicação dos recursos financeiros, até a

data da prestação de contas;

o Comprovação de pagamento ao monitor responsável por ministrar os cursos, por meio de

recibo ou notâ fiscal;



ô
a)iâ8,oFUNDO

soctAL covttNo
oo rsr^DosÃo paLJLo

. Notas fiscais/faturas emitidas em nome do municÍpio com menção ao Convênio FUSSP,

seguido do número do convênio constante do preâmbulo do Termo de Convênio;

O Relatório Financeiro será aprovado, total ou parcialmente, quando verificada a aquisição de insumos

considerados de maior relevância, estes entendidos como de maior valor e que, ao mesmo tempo,

guardem caráter de essencialidade para a execução do curso. A ausência de demonstrativos de

aquisição destes insumos dará causa à rescisão do convênio, quando compreendida inexistência de

devida justificativa.

12.3. Procedimento da anál t5 das Drestacões de contase

Apresentada a prestação de contas pelo município, o FUSSP avaliará seu conteúdo e, de se acordo,

emitirá parecer favorável à prestação de contas. No caso de irregularidades na prestação de contas, o

município será notificado sobre possível rescisão e terá o prazo de 30 dias para manifestar-se

apresentando as justificativas e sanando as irregularidades apontadas.

O FUSSP reavaliará o parecer de acordo com a manifestação apresentada pelo município uma única

vez, não sendo suficientes os esclarecimentos e documentos juntados, o convênio será obieto de

rescisão devendo ser devolvidos os recursos relativos aos cursos considerados como não executados.

13. Anexos ao Plano de Trabalho

O FUSSP disponibilizará os seguintes instrumentos para auxiliar o desenvolvimento e

acompanhamento das atividades:

Araçoiaba da serra, na data da assinatura digital.

I Lista de lnsumos de cada curso

Modelo de lista de presença

l Apostilas em formato digital

IV Modelo de certificado de conclusão de curso em formato digital

Prefeito(a) Mu nicipal

ANEXO Conteúdo
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ANEXO 1 . LISTA DI INSUMOS

DESCRI

A.r*
\aloç Iliâ8.'o

QÍDUNID

5AGULHA PARA MÁeuru or co!@
ExtsrENTE - tNouslRtAt ou ooMÉsIco )

carxA DE BoNTNA pARA MÁeurNA DE cosrúÀÀtot Áionoo có»rrs
MÁqutNÁRtos ExTsTENTE -tNDUsrRlAL ou ooMÉsTlco)

PEçA

calcnoon pnRl zíprn rlrvrsÍú@
ExrsÍENTE - TNDUSTRIAL ou DoMÉslco)

PEçA

cALcADoR FRANZTDoR (DE AcoRDo cotú os MÁquÍNÁRto ExtsrENTE -

TNDUSTRIAL ou DoMÉsrco)
PEçA

coNEs DE Fto pARÁ ovERLoquE EtV poLtÉsÍER, (DE AcoRDo cotv os
MÁqUÍNÁRIo EXISTENTE)

PEçÁ 74

coNEs DE UNHA PARA cosTURA 120 poLtÉsÍE

rúÁqu[NÁRro ExrsrENTE]

R (DE ACORDO COM OS PEçA t4

coNEs DE rrNHA PARA cosruRA 1zo potrÉsrER - coLoRlDA (DE AcoRDo
coM os MÁquÍNÁRto EXtsTENTE)

PEÇA 74

TECIDO MÊlA MALHA (EX: MEIA MALHA, MALHA FRIA E/OU DRY FIT) 20

TEcrDo prANo . GRAunruna MÉorÀGx: rnrcõLrli, nLeõõão m
CAMERAIA )

35

TECIDo DE PUNHo (ToNALIDADE DE AcoRDo coM MALHA ADqUIRIoA) 3

PER COMUM EM NYLON TAMANHO 12 (ÍONATIDADE DE ACORDO COM Ozí
TECTDO ADQUIRtDO)

zÍpgn couuu gt t N
ÍECIDO ADQUIRIDO)

YLON TAMANHO 40 (TONAUoADE DE ACORDO COM O PÉÇA 20

zípER tNvrsÍvEL EM NyLoN ÍAMANHo t2 (ToNALtDADE DÊ AcoRDo cot\4 o
TÊCrDO ADQUIRTDO)

PEÇA 20

ÍESOURA PARA TECIDO (EX: TESOURA MULTIUSO) 1PEçÂ

ABRTDoR DE cÂsA (TAMANHo MÉDto) PEç-C 7

ALFINETE CAEEçA DE VIDRO EMBAL, C/ 1OO UNID

CARRETILHA PARA COPIA DE MOTDE PEçA

rúsrco :cv uncunÃ ROLO (1s r\r) 1

FrrA MÉTRtcA PEçA

FLANETA PARA LIMPEZA DA MÁQUINA DE coSTURA PEçA 7

Gtz DE ALFATATE (COLORtDO) cx cl 12 1

ótEo PARA MÁoutNA rNDUsrRraL LITRO 1

PAPEL KRAFÍ METRO 10
PINçA PARA COSTURA COM PESCADOR PEçA 7

RÉGUA (3ocM) PEçA

ÍECIDO ENTRETELA TERMOCOLANTE BRANCA DE TNÍ METRO 4

ITENS

oBRtcaróitos*

TESOURA DE ARREMATE PEçA

cbsrrRrrno eÁsrco {iüDusiRlÂr

cx c/10

7

2

2

METRO

METRO

IVETRO

PEçA 20

ITENS

COM )LEMENTARES

1

1

1

3

7

' lrENs osRlGATóRlos: A AQUlslçÃo ou DtspoNtsuDADE pRÉvtA oE ToDos os trENs oBR|GATóRtos oEvE sER coMpRovaDA pEro MuNrcíplo
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ANEXO 1. LISTA DE INSUMOS

. rÍENs oBRtGATóRtosr AAeutstÇÃo ou DtspoNtBUDADE pRÉvtA DE To
MUNtcÍplo

DEscRtçÃo UNID QIO
FARINHA DE ROSCA PACOT€ (s00G) 2

IARINHA DE TRIGO REFINADA KG

rrnurruro aroróerco seco ou pnesó sAcHÊ (loc) 3

LEITE INÍEGRAL UHT LITRO 2

TINGUIçA CAIABRESA DEFUMADA PACOTE (s00G) 1

POÍE (sooG) 1

óLEo DE SOJA TITRO 3

ovo DUZIA 2

PACOTE (s00G) 1

CARNE SECA PACOTE (s00G) I
CREME DE LEITE cArxA {200G) 1

TRIGO PARA QUIBE PACOTE (s00G) 1

5At REFINADO KG 1

EMBATAGEM C/ 1OO UNID 1

seco pústrco plna lrtn,leruroi ROLO (20CM X 30CM X sM) 1

LUvAs DESCARTÁVEts carxA (100 uNrD) 1

DEÍERGÉNTE LÍQUIDo FRASCO (s00ML) 2

pnprr eruuíttto ROLO (30CM X 7,sM) 1

ESPON]A DUPLA FACE 2

ÁLcoo L IÍqurDo LITRO 1

PAPEI. TOALHA Pú C/ 10OO 1

PAPEL FITME DE PVC ROLO (28CM X 30M) 1

rrENs oBRtGATóRtos

PANO MULÍIUSÔ BOBTNA (2sM) 1

AçUCAR KG 1

ALHO UNID I
BATAÍA MÉDn UNIDADE 10

CARNE MoÍDA KG 2

CEBOLA UNIDADÉ MEOIA 10

LrMÃo rAtTt UNIDADE MEOIA 6

MAJERTcÃo MAçO 1

oRÉGANo DÊSTDRATADo sAcHÉ (10G)

PEITO DE FRANGO KG 1

sAcHÊ (1sG) 1

PRESUNTO COZIDO PACOTE (200C)

QUEI.'O TIPO MUçARELA EM PEçA KG 1

euEúo ÍrPo PÀRMEsÃo EM PEçA PACOÍE (20OG) 1

REQUEUÃo coPo (20oG) 1

ITENS

COi,/IPTEMENTARÊS

TOMÂTE UNIDADE MEDIA 6

Dos os trENs oBRIGATóRtos oEvE sER coM OVADA PEtO

. I.

4

MARGARINA 5EM 5AT

sANHA DÉ PORCO R€TINADA

ToucAs DEscARrÁvErs

UNID.

1

PTMENÍa Do REINo MoíDA

1
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DEscRrçÃo UNID QTD

AçúcAR cRrsrAL PACOÍE (s00G) 1

AMIDO DE MILHO PACOÍÉ (2o0G) 1

PACOTE (200G) 1

CHANTITLY cx (200Mr) 1

CREME OE LEITE |-ATA {300C) 2

sal, KG 1

MANÍÉIGASEM SAL rÁBr-ETE (2oOG) s

MEL ERASCO (340G) 1

ovo DUZIA 5

LEITE CONDENSADO rAÍA {39sG) 5

t-EtrE EM Pó sÁcHE (2ooG)

LEITE INTEGRAL UHT LITRO 3
EssÊNcta DE BAUNTTHA FRASCO (30Mr) 3

FARINHÂ DÉ TRIGO.REFINÂOA KG

FERMENTO QU t\,4 tco POTE (100G) 1

GELATINA INCOLOR sAcHE (12G) 1

ToucAs DESCARTÁVEts
EMBATAGEM C/ 1OO

UNID,
1

sAco PúsTlco pARÂ altN,{ENTos
ROLO (20CM X 30CM X

sM)
1

cÂrxÂ (100 uNr0) t
DEIERGENTE LÍQUIDo FRASCO (500Mr) 2

ESPONJA DUPI-A FACE PARA LAVAR LOUçAs UN ID 2

ESPONJA DUPTA FACE PARA LAVÀR LOU UN IO 2

ÁLcoot tÍoutoo plRA uuprzl 1

PACOÍE C/ 10OO 1

PAPET FITME DÉ PVC ROLO (30Ct\rX15M) 1

BOBTNA (25rú) I
PAPEL ALUM to ROLO (30CMX7,5M) 1

KtÍ (12 PEçA5) 1

FORMÂ PÂRÂ TRUFÂ 2

tÍEÍ{s oBRIGÂTóRtos

SACO PARA CONFEITÂR PACOÍE (10UNrD.) 1

BANANA NANICA OUZIA 0,5

cÂNErA EM pó PACOÍE (10G)

CHOCOI"ATE EM BARRA (AUAIAUER ) BARRA (5OOG) 1

CHOCOI.ATE M€IO AMARGO EM GOTAS (COBERTURA) K6 1

CRAVO ( em pó PACOTT (10G)

GOIABADA PACOTE (2sOG) 1

LtMÃo rArTl UNIDADE MEDIA 8

óLEo DE GlRAssot" TRASCO (90oMr) 1

ITENS

COIVI PtEtúÊNTARE5

PÊss€Go tM LATA LATA (450G) 1

* lrENs oBRIGATÓRlos: A ÀQUtstçÃo ou DtspoNtBUDADE pRÉvtA DEÍoDos os trENs oBRIGAIóRtos oEvE sÉR coMpRov PELo MUNtcÍPto

cAcAU EM Pó 50%

1

3

I.UvAs DESCARTÁVIIs

LITRO

PAPEL TOALHA

PANO MUTÍIU5O

CONIUNTO OE BICO PARÂ CONFEITAR

UNID,

1

1
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ANEXO 1 . LISTA DE INSUMOS

DESCRI

ô
IlilEo

UN ID QTD
ABRIDoR DE cAsA (TAMANHo MÉDlo) PEçA 7

AGUlHA eARA MÁeunu or cosiúnÀ@À-õnoõ cõútsÍ[[úN
ExTSTENTE - INDUSTRIAT ou DoMÉsTlco)

cx c/10

ALFINETE CABEçA OE VIDRO EMBAI-. C/ 1OO UNID

PEçAcArxA oÉ BoNTNA PARA MÁeutNA DE cosruRA (DE AcoBDo coM os
MÁeurNÁRlos ExrsÍENÍÉ - rNDUsÍRrAr- ou DoMÉsIco)

cALcADoR pARA zÍpÊn mvrslvrltor nconoo cov õ§ úÁouÍtúnó ex-tsrENTE -

tNDusrRrAL ou DoMÉslco)
PEçA 2

cAtcADoR FRANztDoR (DE AcoRDo coM os MÁquÍNÁRto ExtsrENTE tNDUsrRtAt
ou DoMÉsrco)

PEçA

coNES DE Fro PARA ovERLoquE EM poLtÉsÍER - (DE AcoRDo coM os
MÁeuÍNÁRto ExtsrENTE)

PEçA 10

10CONES DE LINHA PABA COSTUR A 120 PoLIESTER {DE AcoRÓÔ coM
Os MÁaUíNÁ RIO EXISTENTE)

PEçA

coNEs DE LrNHA eARA cosruRA 120 pouÉsren - có1ónron lôÉ ncóCoo cor,,t os
MÁauÍNÁRIo EXIsTENTE)

PEçA 10

ÍECIDO DÊ PUNHO ITONALIDADE DÊ ACORDO COM MALHA ADqUIRIDA) M€TRO 3

TECIDO ENTRETEI.A TÊRMOCOLANTE BRANCA DE TNT 2

ÍECIDO ll4EtA MALHA (EX: MEIA lúALHA, MATHA FRIA E/OU DRY FlÍ) 5

TEcrDo ptANo - GRAMATURA MÉDtA (ExrTRtcoLtNE, ALGoDÃo cRU E/ou
cAMERAtA )

METRO 30

zÍpER coMUM EM Nyr,oN TA|\,1ANHo 12 (ToNAúDAoE DE AcoRDo coM o rEctDo
AOQUIRIDO)

PEçA 15

ZIPER COMUM EM NYLON TAMANHO 40 (TONALIDADE OE ACORDO
coM o TEclDo ADoutRtDo)

PÊçA 15

15zíPER rNVrsívEI EM NYr-or.r iaÍÀNHO 12 (TONAITDA0E DE ACORDO COi,4 O ÍECTDO

AOQUIRIDO)

PEçA

ITTNS

oBRTGATóRlos

TESOURA PARA ÍECIDO (EX: TESOURA iilULÍIUSO) PEçA 7

CARRITILHA PARA COPIA DF MOTDF PEçA 1

Eúsnco 3cM TARGURA ROLO {1s M) 1

1FtrA MÉTRrcA PEçA

FI-ANELÂ PARA t- \4pEzA DA MÁeutNA DE cosruRA PEçA 7

Grz DE ALFATATE (COtORtDO) cx cl 12 1

PAPEL KRATT. GRAMATURA 80 METRO 10

PINçA PARA COSTURA COM PESCADOR PEçA 7

RÉGUA (3OcM) PEçA

RÉGUA rLExÍvEL oE MoD€tAGEM 3ocM PEçA

ITENS

COMPLEMENTARES

TESOURA DE ARREMAIE PEçA l

' lÍtNs oBRtGATóRtos: Á AeutstçÂo ou DrspoNtBLtDADE pRÉvra D€ ÍoDos os trENs oBRtGATóRtos DEVE sER coMpRovADA pELo MUNIcípto

ÇQ§ÍÜ R ErRo AVdúC;qDd.i C0àil!firoiÊ7üú§t|i

5

1

5

2

I\,4 ETRO

METRO

3

3
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